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INDICAÇÃO Nº33/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES

O Vereador Marlon de Oliveira Galvão da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o
inciso VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao
prefeito, Excelentíssimo Senhor Mário Sérgio Lubiana, a reforma da EMEIEF “Córrego do
Augusto Virgínio Chiarelli”.

JUSTIFICATIVA

A EMEIEF “Córrego do Augusto Virgínio Chiarelli” necessita, com urgência, de reforma

em sua estrutura física, visando garantir melhores condições de segurança, ensino e bem-

estar aos alunos, professores e demais profissionais da educação.

Atualmente, a unidade escolar apresenta sinais visíveis de desgaste, como portões

danificados, paredes com pintura descascando e presença de ferrugem nas grades, o que

evidencia a necessidade de manutenção imediata. Essas condições comprometem não

apenas a aparência do ambiente, mas também a segurança e a qualidade do espaço escolar.
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A falta de conservação adequada pode ocasionar riscos à integridade física dos alunos e

servidores, além de prejudicar o desenvolvimento das atividades pedagógicas em um

ambiente pouco adequado e acolhedor.

A realização de uma reforma, com a devida recuperação dos portões, revitalização das

paredes e manutenção das estruturas metálicas, proporcionará um espaço mais seguro,

organizado e digno para toda a comunidade escolar. Além disso, contribuirá para a

valorização da escola e para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo a adoção das providências necessárias

para a realização da reforma da referida unidade escolar.

É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 19 de março de 2026;
72º de Emancipação Política; 18ª Legislatura.

MARLON DE OLIVEIRA GALVÃO
Vereador pelo PSB
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